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GABINETE DA PREFEITA 

 
CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) 
A Prefeita Municipal de Água Clara - MS, com fundamento 

estabelecido no art. 9º, § 4° da Lei Complementar Nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste, comunicar a população 
em geral do município, o cancelamento da Audiência Pública 
referente (RGF) Relatório de Gestão Fiscal, que seria realizada 
hoje dia 28 de Fevereiro de 2023 as 14:00 hrs, no Plenária da 
Câmara Municipal. Água Clara, 28 de fevereiro de 2023. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 139, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal FATIMA DE SOUZA 
FREITAS OLIVEIRA, e dá outras 

providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal FATIMA DE 
SOUZA FREITAS OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Cozinheiro, Nível I, Classe A, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 60 
(sessenta) dias a ser concedido no período de 03/02/2023 a 
03/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 140, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal SELMA RAMOS ALVES, e 

dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal SELMA RAMOS 
ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, 
Nível I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 29 (vinte e nove) dias a ser concedido no 
período de 03/02/2023 a 03/03/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 141, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal TALLITA PHETRUCIA 

RODRIGUES LINO, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal TALLITA 
PHETRUCIA RODRIGUES LINO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível I, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
60 (sessenta) dias a ser concedido no período de 01/01/2023 
a 01/03/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 142, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal RENATA DIAS 

CAVALCANTE, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal RENATA DIAS 
CAVALCANTE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, AGE - Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 32 (trinta e 
dois) dias a ser concedido no período de 26/01/2023 a 
26/02/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 143, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal THIAGO NUNES MOURA 

NETO, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público municipal THIAGO 
NUNES MOURA NETO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias a ser 
concedido no período de 18/01/2023 a 18/03/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 144, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal GEYSA GIMENEZ 

CABANHA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal GEYSA GIMENEZ CABANHA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Nutricionista, Nível XVII, 
Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 05/02/2023 a 05/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 145, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA MORAES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo - 20 
horas, Nível XI, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser concedido no período de 26/01/2023 a 
26/03/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 146, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA MORAES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo - 20 
horas, Nível XI, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser concedido no período de 26/01/2023 a 
26/03/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 147, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA MARIA ALVES DA 

SILVA BUISSA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ANA MARIA ALVES DA SILVA BUISSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 
concedido no período de 28/01/2023 a 28/03/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 148, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ROSILENE FRANCISCO 

DA SILVA FERREIRA, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ROSILENE FRANCISCO DA SILVA 
FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
24/02/2023 a 24/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 149, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ GOMES DA SILVA 

FILHO, e dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no 
período de 17/02/2023 a 17/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 150, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LAURIENE AZAMBUJA 

DIAS, e dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal LAURIENE AZAMBUJA DIAS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível 
VIII, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 25/01/2023 a 25/03/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 151, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LILIAM ALEXSANDRA 

FERREIRA DELMUT, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal LILIAM ALEXSANDRA FERREIRA 
DELMUT, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a ser concedido no período de 19/02/2023 a 
19/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 152, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe E, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no 
período de 05/02/2023 a 05/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 153, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal SANDRA DE LIMA 

FREITAS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SANDRA DE LIMA FREITAS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível II, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 02/02/2023 a 02/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 154, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Pajem, Nível V, Classe E, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 06/02/2023 a 06/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 155, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ELAINE CHRISTINA 

RIBEIRO TRINDADE, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ELAINE CHRISTINA RIBEIRO 
TRINDADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
03/02/2023 a 03/04/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 156, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

“Dispõe sobre concessão de horário 
especial de trabalho a servidor público 

municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, com fulcro no Art. 124, da Lei Municipal nº. 
359/99 c/c Lei Municipal nº 773/2010, e 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, 
protocolado nesta Administração Municipal, devidamente 
acatado e deferido por satisfazer os requisitos das citadas 
legislações, 

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER horário especial de trabalho, 

reduzindo em 02 (duas) horas diárias, totalizando a redução 
de 10 (dez) horas semanais, a carga horária da servidora 

pública municipal TAISE APARECIDA PELEGRINI, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível II, Classe 
C, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º - Para a consecução do estabelecido nesta 
Portaria, fica autorizado a Secretaria Municipal de Educação, 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, tomarem 
todas as medidas necessárias com o fito de não causar 
interrupção ou prejuízo a Secretaria Municipal de Educação.   

Artigo 3º - A servidora beneficiada, de que trata esta 
Portaria, deverá apresentar, na Superintendência de 
Administração e Recursos Humanos, desta Administração 
Municipal, a cada 12 (doze) meses, atestado médico 
comprovando a situação que deu origem a esta concessão, sob 
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pena de cancelamento e abertura de processo administrativo 
disciplinar. 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 157, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre readaptação funcional de 
servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - READAPTAR em caráter precário e 
temporário a servidora pública municipal ROSANA STOLL 
ZONATTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de Inspetor de Alunos, na Escola Municipal “Luciano 
Silvério de Oliveira”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 158, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidor público municipal que menciona, e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO as previsões do art. 36, da Lei 
Municipal nº 854/2012 (Dispõe sobre a reestruturação e 
adequação da Lei n°356/99 que institui o Plano de Cargos, 
Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério Público 
Municipal, e dá outras providências); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde do 
servidor de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário o servidor público municipal LUIZ CARLOS 
BORBA DA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível II, Classe D (Posse em 01.04.2002), lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de Assessor Pedagógico, na Escola Municipal "Márcia 
Cristina Fioratti Javarez” - Extensão Custódio Cândido, desta 
cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, pelo 
período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, o servidor deverá ser submetido à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde do mesmo. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 159, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidor público municipal que menciona, e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO as previsões do art. 36, da Lei 
Municipal nº 854/2012 (Dispõe sobre a reestruturação e 
adequação da Lei n°356/99 que institui o Plano de Cargos, 
Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério Público 
Municipal, e dá outras providências); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde do 
servidor de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 
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temporário o servidor público municipal LUIZ CARLOS 
BORBA DA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível II, Classe D (Posse em 12.06.2003), lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de Assessor Pedagógico, na Escola Municipal "Márcia 
Cristina Fioratti Javarez” - Extensão Custódio Cândido, desta 
cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, pelo 
período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, o servidor deverá ser submetido à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde do mesmo. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 160, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARIA JANDETE 
DE LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe E, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal "Márcia Cristina 
Fioratti Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 161, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARIA DOS SANTOS 
RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal de Educação Infantil 
“Irmã Olga Salim Dualib”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 162, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal JULIANA 
TRAMARIN QUIARELLO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe C, lotada 
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na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar as 
funções de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica 
de Saúde da Família "Elton Alves de Oliveira", desta cidade, 
sem prejuízo de sua remuneração de origem, pelo período de 
12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 163, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal TELMA MARIANO 
RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Inspetor de Alunos, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções 

administrativas, na Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti 
Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 164, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ROSELY NERES 
WAGNER DE AZEVEDO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zelador, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal “Luciano Silvério de 
Oliveira”, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 

perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 165, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ÂNGELA MARIA DE 
SOUZA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal “Luciano Silvério de 
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Oliveira”, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 166, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal REGINA 

RODRIGUES DA ROCHA, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Merendeira, Nível I, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Assistente de Atividade para Educação Inclusiva, na Escola 
Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez”, desta cidade, sem 
prejuízo de sua remuneração de origem, pelo período de 12 
(doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 167, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - READAPTAR em caráter precário e 
temporário a servidora pública municipal ADRIANA 
CLAUDINA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe C, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de Inspetor de Alunos, na Escola Municipal “Luciano 
Silvério de Oliveira”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 168, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ROMILDA RIBEIRO 
GATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal de Educação Infantil 
“Irmã Olga Salim Dualib”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  
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Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 169, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Cultura, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

MARCIA APARECIDA BENTO, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Gari, Nível I, Classe D, da Secretaria 
Municipal de Educação para sede da Secretaria Municipal de 
Cultura, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora pública municipal 
MARCIA APARECIDA BENTO, na Secretaria Municipal de 
Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dois dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 

as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 170, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal VALERIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível 
II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
desempenhar a função de Assessora Pedagógica, responsável 
pelo Ciclo de Alfabetização da Secretaria Municipal de 
Educação, desta cidade, com carga horária de 20 (vinte) horas 

semanais. 
§ 1º - Fica prorrogada em 20 (vinte) horas semanais, 

a carga horária da servidora de que trata esta Portaria. 
§ 2º - Em virtude da designação de que trata o Artigo 

1º desta Portaria, fica concedida a Gratificação de 15% 
(quinze por cento), calculada sobre o vencimento base da 
servidora, equivalente as 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dois dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 171, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor 

público municipal RONALDO FERREIRA DA SILVA, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível II, Classe 
D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 
desempenhar a função de Assessor Pedagógico, responsável 
pelos Anos Finais do Ensino Fundamental da Secretaria 
Municipal de Educação, desta cidade, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais. 

§ 1º - Fica prorrogada em 20 (vinte) horas semanais, 
a carga horária do servidor de que trata esta Portaria. 

§ 2º - Em virtude da designação de que trata o Artigo 
1º desta Portaria, fica concedida a Gratificação de 15% 
(quinze por cento), calculada sobre o vencimento base do 
servidor, equivalente as 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dois dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 172, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
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Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal FRANCIELE PATRICIA DO NASCIMENTO 
DUARTE, ocupante do Cargo de Professor, Nível I, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
desempenhar a função de Assessora Pedagógica, responsável 
pela Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação, 
desta cidade, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
de Processo Seletivo. 

§ 1º - Fica prorrogada em 20 (vinte) horas semanais, 
a carga horária da servidora de que trata esta Portaria. 

§ 2º - Em virtude da designação de que trata o Artigo 

1º desta Portaria, fica concedida a Gratificação de 15% 
(quinze por cento), calculada sobre o vencimento base da 
servidora, equivalente as 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dois dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 173, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a servidora pública 

municipal ANDREZA RIBEIRO VERÇOZA, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Contabilidade, Símbolo DAS 7, lotada na Secretaria Municipal 
de Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 174, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora ANDREZA 

RIBEIRO VERÇOZA, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador Administrativo e Financeiro, 

Símbolo DAS 5, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 175, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora ISABELLY MENDES 

CARVALHO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Contabilidade, Símbolo DAS 7, lotada 
na Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 176, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

GABRIELI ACOSTA VALVERDE, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo,       Nível VIII, 
Classe A, da Secretaria Municipal de Finanças para 
desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora pública municipal 
GABRIELI ACOSTA VALVERDE, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 177, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
"Dispõe sobre remoção e lotação de 

servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, e dá 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER o servidor público municipal 

SIDINEI SOUZA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,    Nível I, 
Classe A, da Secretaria Municipal de Educação (Escola 
Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez”) para sede da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR o servidor público municipal 
SIDINEI SOUZA DOS SANTOS, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e quatro 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 178, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal IVETE PERINA RIBEIRO, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Encarregado do Setor de Limpeza 
Pública, Símbolo DAI 1, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 179, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.  

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ANA PAULA REZENDE 

MUNHOZ DUBIELLA, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 

1145/2020; e  
CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 

profissional devidamente habilitado e qualificado; 
RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal ANA PAULA 
REZENDE MUNHOZ DUBIELLA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Procurador Jurídico 20 horas, Nível XI, 
Classe C, lotada na Procuradoria Geral do Município, pelo 
período de 32 (trinta e dois) dias a ser concedido no período 

de 25/01/2023 a 25/02/2023. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 180, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
"Dispõe sobre alteração da Comissão para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP e nomeação dos membros para compor 
a Comissão, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 - Art. 6º, Inciso 
IX e Art. 7º e Art. 15, § 7º, Inciso III; Lei nº 10.520/2002 - 
Art. 3º, Inciso III; Lei nº 12.462/2011 (RDC) - Art. 2º, Inciso 

IV, "a"; que determinam que seja elaborado o Estudo Técnico 
Preliminar para a realização dos processos licitatórios, 

RESOLVE:  
Artigo 1° - ALTERAR os membros da Comissão 

Técnica para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
que tem por objetivo, verificar a real necessidade da 
contratação do serviço ou da aquisição do bem, averiguando-
se a viabilidade técnica e o risco da contratação, servindo de 
subsídio para a elaboração do Termo de Referência ou do 
Projeto Básico. 

Artigo 2° - NOMEAR como membros da Comissão 
de elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, por 
Secretaria, os seguintes servidores: 

 

GABINETE DA PREFEITA 
Igor Henrique Noronha de Oliveira – Assessor de Gabinete 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de 
Administração 
Jackeline Drumond Batista - Diretora de Gestão de Contratos e 
Convênios 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças 
Fernanda Marques Pereira - Supervisora de Compras 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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Glaycon Rodrigues Ignacio - Secretário Municipal de 
Infraestrutura 
Lucas Moreira Goes – Agente Administrativo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Andreéle Marques André - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável  
Arthur Vinicius Camilo Queiroz - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Leticia Rodrigues Feitosa - Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Arthur Vinicius Camilo Queiroz - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ana Carla Benette - Professora 
Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de 
Educação 
Jania Alfarro Socorro - Professora  
Renata Karine Ferreira - Chefe da Divisão de Ensino 
Fundamental 
Ana Carmen Batista de Freitas - Nutricionista 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de 
Esportes 
Leandro Bueno Candido - Agente Administrativo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Jessica Costa Corim Vital - Secretária Municipal de Saúde  
Rinaldo Marcos Roldão Junior – Assistente de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO  
Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social 
e Habitação 
Rodrigo Aparecido do Nascimento – Diretor Executivo 
Radison Rafael Oliveira Silva - Agente Administrativo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura 
Rodolfo Leite do Nascimento - Chefe de Divisão de Ação 
Cultural 

 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município 
Luiz Lucio da Silva Neto - Assessor Jurídico  

 

CONTROLADORIA INTERNA 
Ana Caroline Pereira de Oliveira - Analista de Controle Interno 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Nº 1.085/2022 de 02/12/2022. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 181, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal ELTON DANILO BENITEZ ESTIGARRIBIA, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de 
Agente Administrativo, Nível VIII, ocupado pelo servidor 
público municipal ELTON DANILO BENITEZ 

ESTIGARRIBIA, matricula 4913-1, por motivo de pedido de 
exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 182, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre remoção e lotação de 

servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

JULIANA DE SOUZA BARBOZA, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Cozinheiro, Nível I, Classe A, da 
Secretaria Municipal de Saúde (Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida) para Secretaria Municipal de Educação, 
para desempenhar suas funções no Centro de Educação 
Infantil “Daniela de Araújo Felício – Pintinho Amarelinho”, 
desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora pública municipal 
JULIANA DE SOUZA BARBOZA, na Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2023. Processo 
Administrativo nº 034/2023. Dispensa de Licitação nº 
014/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da 
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Costa Leste Cidecol. Objeto: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO 
PÚBLICO DO CONTRATANTE AO CONTRATADO PARA 
PROMOVER O ADEQUADO FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO 
DO CIDECOL, ENGLOBANDO DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA, DAS ATIVIDADES 
INSTRUCIONAIS, DEVIDAMENTE PREVISTAS NO CONTRATO 
DE CONSORCIO PÚBLICO E EM BENEFÍCIOS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS. Valor Total: 48.000,00  quarenta e oito mil 
reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 
de dezembro de 2023, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 23/02/2023. Vigência Final: 31/12/2023. Assinam: 

Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e o Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo– Leticia Rodrigues Feitosa Santana. 
Empresa Contratada: Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento da Costa Leste – CIDECOL – Gerolina da 
Silva Alves.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 026/2023. Processo 
Administrativo nº 028/2023. Dispensa de Licitação nº 
011/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Y N DE 
SOUZA AGUENA. Objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de consumo 
(descartáveis, higiene e limpeza) para suprir as demandas 
imediatas das unidades de saúde e repartições da Secretaria 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
termo de referencia. Valor Total: 17.587,50  dezessete mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 27 de maio 
de 2023, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 28/02/2023. 
Vigência Final: 27/05/2023. Data: 28/02/2023. Assinam: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria Municipal de Saúde – 
Jessica Costa Corim Vital. Contratada: Y N de Souza Aguena – 
Yuri Nogueira de Souza Aguena 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2022. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 210/2022. Processo 
Administrativo nº 012/2022. Dispensa de Licitação nº 
051/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Juliano Arrais Alves ME. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 0210/2022. 
Aditamento: - Da prorrogação de prazo e valor - A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 
31/12/2022 e seu término em 01/06/2023. O valor do aditivo 
é R$ 36.979,20 (Trinta e seis mil, novecentos e setenta e nove 
reais, vinte centavos), que deverá ser paga conforme consta 
em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, 
sendo que desta forma, altera-se o valor global de R$ 
36.979,20 (Trinta e seis mil, novecentos e setenta e nove 
reais, vinte centavos), para R$ 73.958,40 (Setenta e três mil, 

novecentos e cinquenta e oito reais, quarenta centavos). 
Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com o Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas, Data: 23/12/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini. Empresa Contratada: Juliano 
Arrais Alves –ME – Juliano Arrais Alves.  
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2022. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 029/2022. Processo 
Administrativo nº 012/2022. Pregão Presencial nº 
001/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Juliano Arrais Alves ME. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 029/2022. 

Aditamento: - Da prorrogação de prazo e valor - A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 
31/12/2022 e seu término em 31/12/2023. O valor do aditivo 
é R$ 433.579,71 (Quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos 
e setenta e nove reais, setenta centavos), que deverá ser 
paga conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global R$ 433.579,71 (Quatrocentos e trinta e três mil, 
quinhentos e setenta e nove reais, setenta centavos) , para R$ 
867.159,42 (Oitocentos e sessenta e sete mil, cento e 
cinquenta e nove reais, quarenta e dois centavos). 
Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com o Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas, Data: 23/12/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini. Empresa Contratada: Juliano 
Arrais Alves –ME – Juliano Arrais Alves. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 213/2022. Processo Administrativo n° 
153/2022. Pregão Eletrônico nº 049/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS, e a empresa Viatur transporte e 
Turismo Eireli. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor 
ao contrato nº 213/2022. Aditamento: - Da prorrogação de 
prazo e valor - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 
(doze) meses, tendo seu início em 31/12/2022 e seu término 
em 01/06/2023. O valor do aditivo é R$ 75.778,73 (Setenta e 
cinco mil, setecentos e setenta e oito reais, setenta e três 
centavos), sendo que o preço global passará de R$ 
75.778,73 (Setenta e cinco mil, setecentos e setenta e oito 
reais, setenta e três centavos), para R$ 151.557,46 (Cento e 
cinquenta e um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais, 
quarenta e seis centavos)), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas condições anteriormente 
acertada. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com artigo 57, inciso II, § 2º da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 23/12/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 

Empresa Contratada: Viatur Transporte e Turismo Eireli – 
Carlos Paulo Santos Luzardo.   
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2022 AO 
CONTRATO N° 022/2022. Processo Administrativo n° 
012/2022. Pregão Presencial nº 001/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS, e a empresa Viatur transporte e 
Turismo Eireli. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor 
ao contrato nº 022/2022. Aditamento: - Da prorrogação de 
prazo e valor - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 
(doze) meses, tendo seu início em 31/12/2022 e seu término 
em 31/12/2023. O valor do aditivo é R$ 307.889,15 
(Trezentos e sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais, quinze 
centavos), sendo que o preço global passará de o preço 
global passará de R$ 764.368,52 (Setecentos e sessenta e 

quatro, trezentos e sessenta e oito reais, cinquenta e dois 
centavos), para R$ 1.072.257,67 (Um milhão, setenta e dois 
mil, duzentos e cinquenta e sete reais, sessenta e sete 
centavos), que deverá ser pago conforme consta em contrato, 
nas mesmas condições anteriormente acertada. Fundamento 
legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, § 1º e artigo 57, inciso II, § 2º 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 23/12/2022. 
Assinantes: Contratante: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o 
Secretaria Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori 
Fini. Empresa Contratada: Viatur Transporte e Turismo Eireli – 
Carlos Paulo Santos Luzardo.  
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2022. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 027/2022. Processo 
Administrativo nº 012/2022. Pregão Presencial nº 
001/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Claudiomiro Furtado Medeiros Eireli. Objeto: Aditivo 
de prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 027/2022. 
Aditamento: - Da prorrogação de prazo e valor - A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 
31/12/2022 e seu término em 31/12/2023. O valor do aditivo 
é de R$ 943.643,81 (Novecentos e quarenta e três mil, 
seiscentos e quarenta e três reais, oitenta e um centavos), 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global  de R$ 943.643,81 (Novecentos 
e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e três reais, 
oitenta e um centavos) para R$ 1.887.287,62 (Um milhão, 
oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos e oitenta e sete reais, 
sessenta e dois centavos). Fundamento Legal: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 57, inciso II, § 
2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas,Data: 23/12/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Empresa Contratada: Claudiomiro Furtado Medeiros Eireli - 
Claudiomiro Furtado Medeiros. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 
CONTRATO N° 39/2021. Processo Administrativo n° 

034/2021 - Dispensa de Licitação nº 020/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a empresa R. A. L. 
Incorporadora Eireli. Objeto: Aditivo de prazo e valor do 

contrato nº 039/2021. Aditamento: Da prorrogação de prazo e 
valor - A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 
tendo seu início em 22/02/2023 e seu término em 
22/02/2024. Tendo este aditivo o valor de R$ 72.453,24 
(Sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais, 
vinte e quatro centavos), sendo que o valor mensal de R$ 
6.037.77 (Seis mil, trinta e sete reais, setenta e sete 
centavos) que deverá ser pago conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 129.613,08 (Cento e 
vinte e nove mil, seiscentos e treze reais, oito centavos), para 
R$ 202.066,32 (duzentos e dois mil, sessenta e seis reais, 

trinta e dois centavos). Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 17/02/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 
Empresa Contratada: R. A. L. Incorporadora Eireli – Rita 
Aparecida dos Santos Arruda. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 007/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
001/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2023, que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI´s Radiológicos, para atender as necessidades dos 
Consultórios Odontológicos da Rede Municipal de Saúde 
Pública de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, a licitante vencedora no 
menor valor, conforme relacionada abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 00.802.002/0001-02, Valor: 
R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), Empresa: FACILITA 
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF 
Nº 46.113.198/0001-10, Valor: R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos 
reais), Empresa: MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
43.352.606/0001-07, Valor: R$ 1.986,00 (Mil novecentos e 
oitenta e seis reais), Empresa: PARANA MED COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/MF Nº 38.120.208/0001-17, Valor: R$ 21.576,50 (Vinte 
e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos), Empresa: R. A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
26.526.668/0001-60, Valor: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 64.162,50 (Sessenta e quatro mil, 
cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). O prazo 
de vigência será de 03 (três) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 24 de fevereiro de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  656/2023  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 16/16 
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    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 018/2023. TOMADA DE PREÇOS 
N° 01/2023. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
designado pelo Decreto GAB-PGM N° 129/2022, de 24 de 
fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
Água Clara/MS, com base na lei nº 8.666/1993. resolve: 
Adjudicar CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA DE BOCAS-DE-DRAGÃO DESTE 
MUNICÍPIO. Resultado da Licitação: Empresa: FAG 
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA  CNPJ: 31.998.187/0001-
98. Valor Total: R$ 58.163,78 (Cinquenta e oito mil cento e 
sessenta e três reais e setenta e oito centavos)  

Água Clara/MS, 24 de fevereiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada em 
serviços de calhas, a fim de atender as necessidades prediais 
das unidades que compõe a Proteção Social Especial, sendo de 
Media Complexidade o CREAS- Centro De Referencia 
Especializado de Assistência Social e Alta Complexidade o 
serviço de acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes, em atenção a Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Ratifico a dispensa de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
036/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 015/2023. 
EMPRESA NO MENOR VALOR: Rosivaldo Barbosa 
Lagares. CNPJ: nº. 12.669.332/0001-42. VALOR: R$ 
11.950,45 (Onze mil novecentos e cinquenta reais, quarenta e 
cinco centavos). 

Água Clara – MS, 27 de fevereiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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